
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 274/2021

Demarcação  de  vagas  de
estacionamentos  para  motos  na  Rua
Sarandi,  no centro,  nas proximidades da
empresa Auto Peças Vanzella.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizada  a
demarcação de vagas de estacionamentos para motos na Rua Sarandi, no centro, nas
proximidades da empresa Auto Peças Vanzella.

O pedido em tela decorre da necessidade de melhorar a forma com a
qual  os  estacionamentos  vêm  sendo  utilizados.  Ocorrem  situações  em  que
motocicletas estacionam em espaços entre outros veículos, os quais, no momento da
manobra  de  entrada  e  saída,  colidem  com  as  motos,  derrubando-as,  ou  ainda,
causando outros danos.

Uma das possíveis soluções encontradas para evitar tais conflitos é a
destinação de vagas exclusivas para motos.  Dessa forma, o motociclista  utilizaria
apenas  as  vagas  exclusivas,  pois  outros  veículos  não  as  utilizariam,  cessando
eventuais transtornos.

Diante do exposto, encaminho a referida indicação para que o Poder
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar o problema ora
indicado.

SALA DAS SESSÕES, 16 de março de 2021.
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